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PLENÁRIO

DESPACHO
07/03/2017

LIDO NA 16ª (DÉCIMA SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 7 DE MARÇO DE 2017.

CUMPRIR PAUTA.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
13/03/2017

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N° 06/2017(Oriunda da Mensagem nº 8.088/17)
PROJETO DE LEI N°.
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA: Poder Executivo

 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

VIRNA LISI AGUIAR

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
14/03/2017

PARECER

 

Mensagem nº 8088/ 2017

 

Proposição n.º 006/2017 – Poder Executivo

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, através da Mensagem nº 8088, de 05 de janeiro de 2017,
apresenta ao Poder Legislativo  Projeto de Lei, que “Denomina Dona Yolanda Vidal Queiroz ao Conjunto
Habitacional destinado ao assentamento de famílias da Comunidade do Dendê localizado no município de
Fortaleza.”

 

O Chefe do Executivo estadual, em sua justificativa, assevera que:

 

A propositura em comento objetiva denominar o aludido viaduto homenageando ilustre
nome da historia do Estado do Ceará e do Brasil, na medida em que a perpetuação da
lembrança de Dona Yolanda Queiroz faz lembrar às novas gerações seu exemplo de
mulher empreendedora que liderou um dos maiores grupos empresariais do Brasil, após a
traumática morte de seu marido, Edson Queiroz e, ao mesmo tempo, reuniu forças para
cuidar da família e também atuou na melhoria da educação em nosso Estado através da
Universidade de Fortaleza (UNIFOR).
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É o relatório.

 

Passo ao parecer.

 

Sobre o tema, a Constituição do Estado do Ceará dispõe, em seus arts. 19, incisos I e V e 20, inciso V,
que:

 

Art. 19 – Incluem-se entre os bens do Estado:

I – os que atualmente lhe pertencem;

.............

 

Art. 20 - É vedado ao Estado e aos Municípios:

 

V – atribuir nome de pessoa  a avenida, praça, rua, logradouro, ponte, reservatório deviva
água, viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital, maternidade, edifício público,
auditório, cidade e salas de aula” (grifo nosso)

 

É importante salientar que não há, no ordenamento jurídico estadual e/ou federal legislação regulando a
matéria. Trata-se, no caso, de competência residual, não vetada pela Constituição Federal, para a qual a
Constituição Estadual simplesmente enumera as vedações, notadamente de ser o(a) homenageado(a)
pessoa falecida.

 

Destarte, é de se dessumir que não há ofensa ao referido diploma legal na proposta sub examine.

 

Em face do exposto, entendemos que   projeto de lei encaminhado por intermédio da mensagem n°
, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os8.085/2017

ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em 14 dePROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
março de 2017.
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RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
15/03/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X      
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
15/03/2017

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 06/2017

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.088/2017 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.088 - DENOMINA DONA
YOLANDA VIDAL QUEIROZ, AO CONJUNTO
HABITACIONAL DESTINADO AO ASSENTAMENTO DE
FAMÍLIAS DA COMUNIDADE DO DENDÊ LOCALIZADO
NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA.

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 06/2017, oriunda da mensagem nº 8.088/2017 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “DENOMINA DONA
YOLANDA VIDAL QUEIROZ, AO CONJUNTO HABITACIONAL DESTINADO AO
ASSENTAMENTO DE FAMÍLIAS DA COMUNIDADE DO DENDÊ LOCALIZADO NO
MUNICÍPIO DE FORTALEZA.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 03 (três) artigos.

 

II- ANÁLISE
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Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, Inciso II da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

 

Para o recebimento do projeto que dispõe sobre denominação de bens públicos, cumpre-nos ressaltar a
estrita obediência ao que menciona a Constituição Estadual em seu art. 20, inciso V:

 

“Art. 20: É vedado ao Estado.

(...)

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua,
logradouro, ponte, reservatório de água, viaduto, praça de
esporte, biblioteca, hospital, maternidade, edifício público,
auditórios, cidades e salas de aula.”

 

A propositura em comento objetiva denominar o conjunto habitacional destinado ao assentamento de
famílias na comunidade do Dendê no município de Fortaleza homenageando o ilustre nome da história do
Estado do Ceará e do Brasil, na medida em que a perpetuação da lembrança de Dona Yolanda Vidal
Queiroz faz lembrar às novas gerações seu exemplo de mulher empreendedora que liderou um dos
maiores grupos empresariais do Brasil, após a traumática morte de seu marido, Edson Queiroz e, ao
mesmo tempo, reuniu forças para cuidar da família e também na melhoria da educação em nosso Estado
através da Universidade de Fortaleza (UNIFOR).
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É praxe corrente que, uma vez implantada a obra, seja a denominação de prédios públicos, centros
esportivos, ruas, praças e demais locais públicos, alusivas à pessoa ilustre, pioneiros, fauna, flora, datas
históricas, serras, planícies, rios, florestas do país ou qualquer outra denominação conveniente. No caso
específico, optou o autor por nome de uma grande Cidadã.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso XIII,
“ex vi legis”:

 

“Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

(...)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título,
incorporados ao seu patrimônio.

Por tratar-se de bem pertencente ao Estado do Ceará, construída com o erário estadual, mais uma vez foi
obedecida à disposição legal.

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto a favor da  daADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei encaminhado por meio
mensagem nº 06/2017 (oriunda da mensagem nº 8.088/2017), de autoria do  Chefe do Poder Executivo

.do Estado do Ceará
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DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
15/03/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                                               

3ª REUNIÃO  ORDINÁRIA      Data 15/03/2017

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

14 de 18



15 de 18



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVADO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA
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PLENÁRIO

DESPACHO
23/03/2017

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 26ª (VIGÉSIMA SEXTA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 23/03/2017.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 5ª (QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 23/03/2017.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 6ª (SEXTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 23/03/2017.

 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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